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L E IN. 9.320, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2015 . 

Denomina a Rua I do Loteamento .J ardim dos 
Coqueiros, Região Leste de São José dos Campos, 
de Rua Vergil io Boschett i. 

O PREFEITO MUNIC IPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanc iona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I " Fica a Rua I do Loteamento Jard im dos Coqueiros, Região Leste de São José dos 
Campos, de Rua Vergi lio Boschetti. 

contrário. 

L. 9.320/15 

GA8006 VERSAO 01/14 

Arl. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Prefe itura Municipal d São José dos caf pos, 25 de novembro de 2015 

\ 

o enazzoni 
Consultor Legislativo 

\ 

e to 
Secretário de Planejamento Urbano 

Rein~o Pereira 
Secretário de Assuntos .Jurídicos 

PA 44.682/15 



Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Registrada na Assessori a Técnico-Legislati va da Consul toria Legis lat iva, aos v inte e c inco 
dias do mês de novembro do ano de doi s mil e qui _e:-

v0rojeto de Lei n. l\1 /15, de autoria do Vereador Macedo Bastos) 

L. 9.320/15 PA 44 .682/15 

GAB006 VERSAO 01/11. 


